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CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso 
à internet via fibra óptica através de link dedicado (FULL) em MB, operação e manutenção de um 
circuito de acesso, síncrono, dedicado à internet, com instalação inclusa para atender as necessidades 
da prefeitura municipal de Itajá/RN e suas unidades administrativas com disponibilidade 24 (vinte e 
quatro) horas por dia. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 
 
 

Itajá/RN, 06 de julho de 2023. 
 

 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 

SEGUNDA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Obras Serviços Urbanos, 

torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios para contratação de Empresa Especializada em Serviços de Locações de Andaimes, 
Escoras Metálicas Normatizadas e Máquinas (Equipamentos e Ferramentas Elétricas) em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de 
Itajá/RN. 
  A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 
 
 

Itajá/RN, 06 de julho de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria nº 463/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Srta. SAMILY MARCELINO FERREIRA, portadora do CPF nº 
128.159.764-39 para o cargo de COORDENADORA DE PROGRAMAS DE SAÚDE, conforme Lei nº 231 
de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 471/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANA CRISTINA FREIRE DE MORAIS, CPF nº 023.932.524-
95, nomeada por meio da Portaria nº 064/2023, para exercer a função de Fiscal/Gestor de Contrato 
da Inexigibilidade nº 010407/2023 a ela designada por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de julho de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 472/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARIA VANEIDE DA SILVA, portadora do CPF nº 716.507.234-
90 do cargo de COORDENADORIA DA SAÚDE DO TRABALHADOR, conforme Lei nº 231 de 28 de maio 
de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 01 de julho de 2023. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de julho de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 473/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCELO MAICON LOURENÇO DE MELO, CPF nº 
061.461.054-06, nomeado por meio da Portaria nº 062/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
das Atas de Registro de Preço nº 013006/2023, 023006/2023, 033006/2023, 043006/2023, 
053006/2023, 063006/2023, 073006/2023, 083006/2023, 093006/2023, 103006/2023, 
113006/2023, 123006/2023, 133006/2023, 143006/2023, 153006/2023, 163006/2023, 
173006/2023, 183006/2023, 193006/2023, 203006/2023, 213006/2023, 223006/2023, 
233006/2023, 243006/2023, 253006/2023, 263006/2023, 273006/2023, 283006/2023, 
293006/2023, 303006/2023, 313006/2023, 323006/2023, 333006/2023, 343006/2023, 
353006/2023, 363006/2023, 373006/2023, 383006/2023, 393006/2023, 403006/2023, e 
413006/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 010902/2023, a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de julho de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 474/2023  
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora efetiva, Senhora JANE MARA DA 
CUNHA FERREIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professor P2, sendo que 
a licença ocorrerá no período de 07/07/2023 à 04/10/2023. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 05 de outubro de 2023. 
 Parágrafo único. A Licença Prêmio será concedido conforme o disposto no art. 106 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 06 de julho de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 012103/2023 

 
 De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 23, inciso 
I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado 
do presente procedimento, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em Engenharia 
Civil para a realização de pavimentação pelo método convencional em paralelepípedo com confecção 

de calçada de passeio das Ruas são elas:  Rua Francisca Salomé Lopes, Joana Xavier Chimbinha, Rua 
Pedro Vicente da Silva e Rua Sem Denominação 02 no bairro Luiz Inácio Rua Benedito Pedro da Silva 
no bairro Francisco Euzébio de Figueiredo, Rua Francisco Sales Lopes, Rua João Evangelista Lopes, 
Travessa Francisco Antônio Lopes e Travessa Sem Denominação 01, no bairro Iguaraçu, Rua Manoel 
Sérgio Lopes e Rua Sem Denominação 01 no bairro Pedro Vicente da Silva, Rua Manoel Lopes, Rua 
José Machado da Silva, Rua Maria Pereira Rosendo, Rua Francisco Vieira da Silva e Rua Sem 
Denominação 03, no bairro São Manoel  na zona urbana do município de Itajá/RN, mediante o regime 
empreitada por preço global, conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, orçamento e demais documentos anexos ao 
edital, usando das atribuições que nos são conferidas, em função de terem sido cumpridos os ditames 
inerentes ao procedimento previsto no diploma legal suscitado decorrente dos atos relacionados com 
o pleito ora chancelado, homologamos o presente evento que teve como capacitada a empresa 
PLANO A SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 23.249.596/0001-63, a qual apresentou melhores condições 
constantes nos autos.   
      

Dê-se ciência e cumpra-se.  
 

Itajá/RN, 06 de julho de 2023. 
 
  

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
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PODER LEGISLATIVO 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 020/2023 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório para a aquisição de gêneros 
alimentícios para atender os departamentos da Câmara Municipal de Itajá/RN, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Declaro o interessado F H DE 
ARAUJO, CNPJ: 22.864.596/0001-00, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o 
fornecimento dos produtos. Os produtos serão fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta 
Câmara Municipal. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 16.141,55 
(Dezesseis mil, cento e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), e em face de notório 
interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, sobretudo para a execução 
das atividades da Câmara Municipal. A contratação possui respaldo legal no que dispõe o art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2023, 
na classificação a seguir:  
 
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

Itajá/RN, 06 de julho de 2023. 
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___________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 

PROCESSO DE DESPESA Nº 021/2023 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório para a aquisição de Material de 
Higiêne e Limpeza e produtos de destinado a atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, no decorrer das atividades exclusivas nesta casa legislativa no exercício de 2023. Declaro o 
interessado F H DE ARAUJO, CNPJ: 22.864.596/0001-00, como apto e fornecedor da proposta mais 
vantajosa para o fornecimento dos produtos. Os produtos serão fornecidos sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Câmara Municipal. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, 
R$ 11.766,52 (Onze mil, setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), e em face de 
notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, sobretudo para a 
execução das atividades da Câmara Municipal. A contratação possui respaldo legal no que dispõe o 
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas 
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 
2023, na classificação a seguir:  
 
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

Itajá/RN, 06 de julho de 2023. 
 
 

___________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 

Portaria nº 049/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador José Valderi de 
Melo, no uso de suas atribuições constitucionais e,  
 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e  
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Fabrício Caio da Silva Melo, portador do CPF nº 
125.119.404-42, nomeado por meio da Portaria nº 035/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
da Dispensa de Licitação nº 016/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 06 de 
julho de 2023. 
 
 
 
 

_________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 

 

 

Portaria nº 050/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador José Valderi de 
Melo, no uso de suas atribuições constitucionais e,  

 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e  
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Fabrício Caio da Silva Melo, portador do CPF nº 
125.119.404-42, nomeado por meio da Portaria nº 035/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
da Dispensa de Licitação nº 017/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 06 de 
julho de 2023. 
 
 
 
 

_________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 
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